
difiiflfié
u 1:19»;m

ANEXOI - TERMO DE. REFERENCIA
PREGAO ELETRGNICO N9 15.003/2026-PERP

PROCEE§SO ADMINISTRATIVO N9 15.003/2026—PERP

1. DAS CONDICéES IEERAIS DA CONTRATACAO
1.1. REGISTRO DE PRECO PARA FUTURAS E EVENTUAIS AQUISICOES HIDROMETROS
VELOCIMETRiCOS, PORCAS PARA TUBETES, TUBETES E GUARNICOES PARA
ATENDER AS DEMANDAS DO SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DO
MUN1CIPIO DE CANINDE/CE., conforme condigées e exigéncias estabelecidas neste
instrumento.

1.1.1. Estimativas de consume individuaiizadas do érgéo gerenciador:

SEQ DESCRIQAO ; QTD i UND

1 E PORCA EM LATAO NiQUgtLADA DN 20 MM PARA HiDROMETRO QN 1.5 M3/H. 13,000.00 ; Unidade

porca em Iatéo niqueiada (in 20 npm para hidrémetro qn 1,5 mam.

2 i TUBETE EM LATAO NEQUELADA DN 20 MM PARA HIDROMETRO ON 1,5 MBIH. 13.000,00 Unidade

tubete em Iatéo niquelada dn 20 mm para hidrémetro qn 1,5 m3lh.

GUARNlCAO PARA TUBETE DIAMETRO NOMINAL DN ZOMM. GUARNICAO DN i 16 000 00 i
_ 3. 20 MM PARA TUBETE. ' ' ' f

; especificagéo técnlca (sincpse): plemer-to de vedagfio, fabricado em pvc, poiiuretano — 90 share ou borracha. usadc com a a
finalidade de garantir a estanqueldade por ocasiéo da uniéo do conjunto gorca - tubete com o hidrdmetro. espessura e demais

indimengfig‘sflgor‘fiorme nbr 819452019. , ,, ,, . .. 5
5 BIDROMETRO VELOCRMFTRICO UNIJATO DE TRANSMISSAO MAGNETICA PARA

( AGUA FRIA EM COMPOSETE, .
especificagfies técnicas: classe npetrulégica: 0 qr! 1.5 na portaria 246,100 ou q3 2.5 na portaria 155/22: - classe b na portaria ;
246/00 cu mlnimo r100 na poytag‘ia 155/22; - inicio de funcionamento £16 8.0 Uh. corps: - cmrpo fabricado obrigatoriamente :
em composite; - filtrc integrade na entrada do mediator (peneira ou cesto antlrresiduas): - protetores de r05ca em ambos as 2
Iados das extremidades; o seta indicative de fluxo em alto reievo na carcaga: - rosca externa 1" e diametro nominai dn 20 5

g conforme norms nbr 8194: - comprimento da carcaga 115mm. relojoaria: . seca com conjunto totalizador: quant. 3.000 -
V, transparente, com leitura a 45“; ‘ relojoaria com protegao I068; - relojoaria giratéria, com iimitador ”0 fim de curso: '
} transmisséo magnética; - cdpula de policarbcnato resistente a agao dos raios uv; - manta! de safira sintética no pinhéo :

centrai da reiojoaria; - eixo do pinhéo central em age inox aisi 316; - totafizagéo méxima de 9.999.99m3; v indicaclor de
funcionamento (roseta); - gravagéo da logomarca do érgéo na parte interna da reiojoaria m‘ao podendo ser adesivo. outras -

; esp-ecificagfies: - blindagem magnética classe ii: . etiqueta com cédigo de bawas ti code 128 fixada. contendo o nfimem ;
2 de série do medidor; - temperatpra méxlma de trabalho 40°C; - pr’essfio méxima de trabaihu de no mfnlmo 16 bar; - mancal =
5 de safirafla turbina; - eixo da carcagane turbina gmfiggjngx aisi 3l§i,,‘,,,_,,,._ _ .. ‘ ,

3 Unidade

4 6000,00 Unidade

UNI) V0.110311“ Wy.WT0TAIf§ITEM 7 WDEWSCIHWCAOW 7 WQTD , ,
UnldadePOREAEM MTADWNIQUELADAHDN '20. MM

PAEA MIPROMETRO ON 1.57 MjijWW W - 13000.0 ; R$ 24,25 1195 315250.00 5

Especificagéoz PORCA EM LATAO NIQUELADA DN 20 MM PARA HIDRCMETRO QN 1.5 M3IH.

' , 000000303"; 305100001; .fégnéfidé» j , , , ,
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13000.0 Unidade R$ 10.99 R$142.870,0U ETUBETE EM LAo NEEQUELADA DN 20 MM '7'

2 PARA HtDROMETAQ ON 15 WEIR.
Especificacéo: TUBETE EM LATfiO NIQUELADA DN 20 MM PARA HIDROMETRO CM 1.5 M3I'H.

GUARNJQAO PARA TUBETE piAMETRO ; ; ‘ ‘ g
3 NOMINAL DN ZOMM. GUARNICAO DN 20 16000.0 Unidade R5; 0.85 i R$ 13600.00 ;

,, MM PARATUBETE. ,; z ,,,.,.,..., , ,
Especifi‘cagz‘m: ESPECIFICACAO TECNICA {SINDPSE): eiemento de vedagéo. fabricado em PVC, poiiuretano — 90 shore co 5
borracha, usado com a finalidade de garantir a estanqueidade por ocasiéo da unifio do conjunto porca — tubete com o 1

WDFQEQUFEEFEJE‘fiDQSSS-fra e demais, Eiimefi55$$ COWO‘TDB NBB,319412,Q,1§:,. .. .
HIDRGMETRO vgzogMETmpo UNEJATO T 3‘ : .

4 DE TRANSMISSAO ‘MAGNETiCA PARA ; 6000.0 1 Unidade 1. R$ 111,89 1 R$ 671340.00
, WAGUA FRIA EM COMPQSITE. ,, , a , .I, , ,, , , , ,,, E , , ,.

i Especlficagio: ESPECIHCACDES TECNICAS: Classe metrolégica: - QN 1.5 na portaria 246,430 ou QB 2.5 na portaria 155i22: -
Classe 8 na portar‘ia 246(00 ou mfnimo R100 na portaria 155.122; - [nfcio de fundonamento (Xe 8,0 Ilh. C0530: ' COFPO ,

g fabricado obrigatonamente em composite; . Filtro integrafio na entrada do medidor (Peneira ou casts antirresfduos); . j
Protetores de rosca em ambos <§5 Iados das extremidades; - Seta indicativa .de fluxo em aito relevo na carcaga; - Rosca ,
externa 1" e diametro nominal DN 20 conforme norma NBR 8194; - Comprimento da carcaga 115mm. Reiojoaria: - Seca com ‘:
conjunto totalizador: QUANT. 3.000 . Transpayente, com ieitura a 45"; - Reiojoaria com protegao IP68: - Relojoaria giratéria. _

i com limitador no fim de curso; - Transmisséo magnét’sca; - Cfipula de policarbonato resistente a agao dos rains UV; - Mancal j
E de safira sintética no pinhéo central da relojoaria; ' Eixo do pinhéo centrai em ago inox AIS: 316: - Totalizagéo méxima de ‘
; 9.999.99m3; - Indicador de funcionamento (Rose-ta): - Gravagéo da Logomarca do érgéo na parte interna da relojoaria néo

podendo ser adesivo. Outras es ecificagfies: - Blindagem magnética classe II,- - Etiqueta com codigo de barras tipo CODE
128 fixada, contendo o namero d série do medidor: - Temperature méxima de trabalho 40°C; - Presséo méxima de trabalho

i,§1§,,no.m‘nim9,.l.§.b§r: ,- Mancai figsafira naiurbina: ,- Eixo da EBFCBCB e turbine em ace, inex A151 316; 5
Valor tut-pl do iote R$ 11.143.060.00 (um miihéo, canto e quarenta e trés mil e sessenta reais)

Valor total R$ 1.143.056030 (um milhéo. cento e quaren'ta e trés mil 9 sessenta reais)

1.2.0 objeto desta contratagéo néo se enquadra come sendo de bem de Euxo.
1.3. 05 hens objeto dgasta contratagéo séo caracterizados como comuns. conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigéncia da ata de registro de pregos seré de 1 (um) ano e poderé
ser prorrogado, por igual perfodo, desde que comprovado o prego vantajoso.
CONFORME ESTABELECE O ART. 84 DA Lei N9 14.133 DE 19 DE ABREL DE 2021.

1.4.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de pregos teré sua vigéncia
estabelecida em confcgrmidade com as disposigoes neia contidas.

1.5. O custo estimado total da contratagéo é de R$ 1.143.060.00 (um milhéo, cento
e quaren’ca e trés mil e; sessenta reais)

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que seréo aplicadas em
relagéo ‘a vigéncia da :gontratagéo.

2. DA FUNDAMENTAQAO E DA DESCRIQAO DA NECESS¥DADE DA
CONTRATAcAo
2.1. A fundamentaga‘éo da contratagéo e de seus quantitativos encontra—se
pormenorizada em topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice
deste Termo de Referééncia.

, _ imofinw 3:3,.gagmdéassagzmoooo _
. 3:: $313175 , fiéfiiéitééiééw, ,, Aogasagaggmgézgaggfisws»



éfifllfifié
nmxmmmmwm

3. DA DESCRICAO [LEA SOLUCAO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E DA ESPECIFICACAO DO PRODUTO
3.1. A descrigao da spiugao como um todo encontra-se pormenorizada em topico
especifico dos Estudos; Técnicos Preiiminares. apéndice deste Termo de Referéncia.

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATACAO
4.1. A descrigéo dos requisitos da contratagéo encontra-se pormenorizada em
topico especifico dos Estudos Técnicos Preliminares, apéndice deste Termo de
Referéncia.
4.2. Nao sera admitida a subcontratagao do objeto contratual.
4.3. Nao havera exigépcia da garantia da contratagao.

5. D0 MODELO DE isxscucixo CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) Etem(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emisséo de
Requisigao formalizada peio Contratante , em quantitative especificado pelo
Contratante.
5.2. Caso nao seja plossivei a entrega na data avengada, o contratado deveré
comunicar as razoes ripspectivas com pelo menos 02 dias de antecedéncia para que
o pieito de prorrogagéo de prazo seja anaiisado pela contratante, ressalvadas
situagoes de caso fortlgito e forga maior.
5.3. 05 bens deverao ser entregues no seguinte enderego: Largo Francisco Xavier
de Medeiros, S/N, imzaculdo Conceigao. Canindé / CE, 62.700-000, S/N, imaculdo
Conceigao.

6. DO MODELO DE GiESTAO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Pregos, deveré ser executado
fieimente pelas partes. de acordo com as clausulas avengadas e as normas da Lei
ng 14.133, de 2021, e cada parte responderé peias consequencias de sua
inexecugao total ou pagrcial (caput do art. 115 da Lei n9 14.133. de 2021).
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paraiisagao ou suspensao do contrato. o
cronograma de execugéo seré prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotaidas tais circunsténcias mediante simples apostila (§ 5°do art.
115 da Lei n9 14.133, de 2021).
6.3. As comunicagées entre o orgao ou entidade e o contratado devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formaiidade, admitindo—se,
excepcionaimente. 0 om de mensagem eletronica para esse fim .
6.4. O orgéo ou entidade podera convocar representante do Contratado para
adogao de providénciags que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Apés a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o orgao ou
entidade convocaré o representante do contratado para reuniao iniciai para
apresentagéo do plano de fiscalizagéo. que conteré informagées acerca das
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obrigagoes contratuafgs, dos mecanismos de fiscalizagao, das estratégias para
execugao do objeto, do piano complementar de execugao do contratado, quando
hoover, do método de aferigao dos resuitados e das sangées apiicaveis, dentre
outros.
6.6. A execugéo do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutes (caput do art. 117 da Lei ng 14.133, de
2021).
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanharé a execugao do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condigées estabeiecidas no contrato. de modo a
assegurar os melhores; resultados para a Administragéo.

6.7.1. 0 fiscai ’oécnico do contrato anotaré no histérico de gerenciamento do
contrato todas as ocor-réncias relacionadas a execugao do contrato, com a descrigao
do que for necessério para a reguiarizagao das faltas ou dos defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidao ou irregularidade, o fiscal técnico do
contrato emitiré notificagoes para a corregao da execugao do contrato,
determinando prazo para a corregéo;

6.7.3. 0 fiscal técnico do contrato informara ao gestor do contato, em tempo
habil, a situagao que ciemandar deciséo ou adogao de medidas que uitrapassem sua
competéncia, para qua; adote as medidas necessarias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso cje ocorréncias que possam inviabilizar a execugéo do contrato
nas datas aprazadas, o fiscai técnico do contrato comunicara’ o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. 0 fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo ha’bil, o térrnjno do contrato sob sua responsabilidade, corn vistas a
renovagéo tempestiva ou a prorrogagao contratual.
6.8. O fiscai administrativo do contrato verificara a manutengao das condigoes de
habilitagao da contratada, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalizagééo de apostilamento e termos aditivos, soficitando quaisquer
documentos comprobatérios pertinentes, caso necessario.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigagdes contratuais, o fiscai
administrative do contrato atuara tempestivamente na solugéo do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providéncias caba’veis, quando
uitrapassar a sua competéncia.
6.9. O gestor do contrato coordenaré a atualizagao do processo de
acompanhamento e fiscalizagao do contrato contendo todos os registros formais da
execugao no histérico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
servigo, do registro deg ocorréncias, das alteragées e das prorrogagoes contratuais,
elaborando reEatorio com vistas a verificagao da necessidade de adequagoes do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administragéo.

6.9.1. 0 gestor do contrato acompanhara a manutengao das condigoes de
habilitagao da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e
anotaré os problemas que obstem o fluxo normal da quidagao e do pagamento da
despesa no relatério de riscos eventuais.
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6.9.2. 0 gestor do contrato acompanharé os registros realizados pelos fiscais
do contrato. de todas as ocorréncias relacionadas a execugao do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, a autoridade superior aquelas que
ultrapassarem a sua cpmpeténcia.

6.9.3. 0 gestor do contrato emitira documento comprobatério da avaliagao
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de
obrigagoes assumidas pelo contratado, com mengao ao seu desempenho na
execugao contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalida’des aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigagoes.

6.9.4. 0 gestor do contrato tomaré providéncias para a formalizagao de
processo administratiyo de responsabiiizagao para fins de apiicagao de sangoes. a
ser conduzido pela cdmisséo de que trata 0 art. 158 da Lei n9 14.133, de 2021, ou
peio agente ou pelo setor com competéncia para tal, conforme o caso.
6.10. O fiscal administrative do contrato comunicaré ao gestor do contrato, em
tempo hébii, o térmjno do contrato sob sua responsabiiidade, com vistas a
tempestiva renovagéo ou prorrogagéo contratuai.
6.11. O gestor do contrato deveré elaboraré relatério final com informagées sobre a
consecugéo dos objetivos que tenham justificado a contratagao e eventuais
condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administragao.

7. DOS CRITERIOS us MEDIcAo E as PAGAMENTO
7.1. Os bens serao recebidos provisoriamente, de forma suméria, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscaf ou Enstrumento de cobranga equivalente, pelo(a)
responsével peio acompanhamento e fiscalizagao do contrato, para efeito de
posterior verificagao cle sua conformidade com as especificagoes constantes neste
Termo de Referéncia 6: na proposta.
7.2. Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificagfies constantes neste Termo de Referéncia e na proposta.
devendo ser substitufdos no prazo de 03 (trés) dias, a contar da notificagéo do
contratado, as suas culstas, sem prejufzo da apiicagao das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorreré no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela
Administragao, apos a verificagao da quaEidade e quantidade do materia! e
consequente aceitagao mediante termo detalhado.
7.4. Para as contratagxpes decorrentes de despesas cujos vaiores nao ultrapassem o
Iimite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei n9 14.133, de 2021, o prazo maximo
para 0 recebimento degfinit‘rvo sera’ de até 10 (dez) dias).
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderé ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual perfodo. quando houver necessidade de diligéncias
para a aferigéo do atepdimen’co das exigéncias contratuais.
7.6. No caso de cont;rovérsia sobre a execugéo do objeto, quanto a dimenséo,
qualidade e quantidade, deveré ser observado o teor do art. 143 da Lei n9 14.133,
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de 2021, comunicando—se a empresa para emisséo de Nota Fiscal no que pertine a
parcela incontroversa da execugéo do objeto, para efeito de iiquidagao e
pagamento.
7.7. O prazo para a Egolugao, pelo contratado, de inconsisténcias na execugao do
objeto ou de saneamento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente,
verificadas peia Administragao durante a anélise prévia a liquidagao de despesa.
nao seré computado para os fins do recebimento definitivo.
7.8. O recebimento provisorio ou definitive néo excluiré a responsabilidade civil pela
solidez e pela seguranga do servigo nem a responsabiiidade ético—profissional pela
perfelta execugao do contrato.
7.9. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, correré o prazo
de dez dias titeis para fins de liquidagao, na forma desta segao, prorrogéveis por
Eguai periodo.

7.9.1. 0 prazo de que trata 0 item anterior seré reduzido a metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogagao, no case de contratagoes decorrentes
cie despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de que trata o inciso ii do art.
75 da Lei nQ 14.133. de 2021.
7.10. Para fins de liqLiidagao, quando cabi’vel, o setor competente devera verificar
se a nota fiscal ou insgtrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os
elementos necessaries; e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de vaiidade;
b) a data da emisséo;
c) as dados do cgontrato e do orgéo contratante;
d) o periodo respective de execugao do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retengoes tributérias cabi’veis.

7.11. Havendo erro nia apresentagao da nota fiscal ou instrumento de cobranga
equivalente, ou circunsténcia que impega a liquidagao da despesa, esta ficara
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo apos a comprovagao da regularizagao da situagao, sem onus a0
contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente deveré ser
obrigatoriamente acornpanhado da comprovagao da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastrai
unificado disponivel no Portal Nacionai de Contratagoes dlicas (PNCP) ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios
eletronicos oficiais ou a documentagao mencionada no art. 68 da Lei n9 14.133, de
2021.
7.13. A Administragao devera realizar consulta a0 0 cadastro de fornecedores 0U no
registro cadastral unificado dispom’vel no Portal Nacional de Contratagfies Pfiblicas
(PNCP) para:

a) verificar a manutengao das condigoes de habilitagao exigidas no edital;

oaofian‘ignfie engage. . ewiaé‘iamaamgg {* memes _
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b) identificar posslvei razéo que lmpega a partlcipagéo em llcitagao, no
ambito do orgao ou entidade, que Emplique proibigéo de contratar com o Poder
PL’Jbllco, bem como ocorréncias impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado dispona’vel no Portal Naclonal de Contratagoes dlicas (PNCP), a sltuagéo
de irregularidade do 'contratado, sera’ providenciada sua notificagao, por escrlto,
para que, no prazo de 5 (cinco) dias L’lteis, regularlze sua situagéo 00, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. O prazo podera ser prorrogado uma vez, por igual
perfodo, a crltério do contratante.
7.15. Néo havendo regularlzagéo ou sendo a defesa considerada lmprocedente. o
contratante deveré loomunlcar aos érgéos responséveis pela fiscalizagéo da
regularidade fiscal quanto a Enadimpléncia do contratado, bem como quanto a
existéncia de pagamento a ser efetuado, para que sejam aclonados os meios
pertinentes e necessaries para garantir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a lrregularidade, o contratante devera adotar as medidas
necessaries a resclséo contratual nos autos do processo admlnistratlvo
correspondente, assegurada a0 contratado a ampla defesa.
7.17. Havendo a efetiva execugéo do objeto, 05 pagamentos seréo reallzados
normalmente, até que se decida pela resciséo do contrato, caso o contratado nao
regularize sua sltuagéo junto a0 0 cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado dispom’vel no Portal Nacional de Contratagoes PL’zblicas (PNCP).
7.18. Em atendlmento a0 inciso Vl do art. 92 da Lei Federal n9 14.133 de 19 de abril
de 2021, o pagamento seré efetuado no prazo de até 10 (dez) dias Cltels contados
da finallzagéo da liquldagéo da despesa.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serao
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo ole pagamento até a data
de sua efetiva realizagéo, medlante aplicagéo do lndice Naclonal de Pregos ao
Consumldor Amplo (IPCA) de corregao monetéria.
7.20. O pagamento Sweré realizado por meio de ordem bancaria, para crédlto em
banco, agéncla e conta corrente lndicados pelo contratado.
7.21. Sera considerada data do pagamento o clia em que constar como emitida a
ordem bancéria para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, seré efetuada a retengéo trlbutéria prevista na
legislagao aplicével.

7.22.1. lndepergdentemente do percentual de tribute inserido na planllha,
quando hoover, serao retldos -na fonte, quando da reallzagéo do pagamento, os
percentuais estabelecldos na legislagéo vigente.
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n9 123, de 2006, nao sofreré a retengéo tributéria quanto aos
impostos e contribuigoes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficaré conditionado é: apresentagao de comprovagéo, por meio de documento
oficlal, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
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7.24.A antecipagao de pagamento somente seré permitida se propiciar sensivel
economia de recursos ou se representar condicéo indispensével para a obtengao do
bem ou para a prestacao do service. conforme determina 0 § 19 do art. 145 da lei
Federal n9 14.133/21.

8. DA FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR
8.1. O fornecedor sei'é selecionado por meio da realizagao de procedimento de
licitacao, na modalidade pregao, sob a forma eletronica, com adocao do critério de
julgamento pelo Menor Prego, por Lote.
8.2. Para fins de habilitacéo, deveré o licitante comprovar os seguintes requisites:

, Habilitagéo Juridica
8.3. Pessoa fisica: cédula cie identidade (RG) ou documento equivalente que, por
force de lei, tenha validade para fins de identificagao em todo o territorio nacional;
8.4. Empresario individual: inscricao no Registro PL’Jblico de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comerciai da respective sede;
8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condlcao de
Microempreendedor Individual — CCMEi, cuja aceitacéo ficaré condicionada a
verificacao da autentgicidade no sltio https://www.gov.br/empresas—e-negocios/pt~
br/empreendedor;
8.6. Sociedade empresaria. sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade iimitada - ElRELl:
inscricéo do ato constitutive, estatuto ou contrato social no Registro Publico de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprqbatério de seus administradores;
8.7. Sociedade empre-Jsaria estrangeira: portaria de autorizacéo de funcionamento
no Brasil, publicada no Diario Oficial da Uniao e arquivada na Junta Comercial da

’ unidade federativa onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento. a
qual seré considerada como sua sede, conforme instrucao Normativa DREl/ME n9
77, de 18 de margo de; 2020.
8.8. Sociedade simples: inscricéo do ato constitutive no Registro Civil de Pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatorio de seus
administradores;
8.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresérla: inscricao do ato
constitutive da filial, sucursal ou agéncla da sociedade simples ou empresaria,
respectlvamente. no Registro Civil das Pessoas Jun'dicas ou no Registro Publico de
Empresas Mercantis ipnde opera, com averbagao no Registro onde tern sede a
matriz
8.10. Sociedade coopgerativa: ata de fundacao e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comerciai ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, além do registro de que
trata 0 art. 107 da Lei n9 5.764, de 16 de dezembro 1971.
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8.11. Agricuitor familiar: Declaragao de Aptidao ao Pronaf ~ DAP ou DAP~P valida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar
e do Desenvolvimentq Agrario, nos termos do §29 do art. 49 do Decreto n9 10.880,
de 2 de dezembro de 2021.
8.12. Produtor Rural: matricula no Cadastro Especifico do ENSS ~ CEI, que comprove
a qualificagéo como produtor rural pessoa fisica, nos termos dos arts. 17 a 19 e 165
da lnstrugao Normativa RFB n9 971. de 13 de novembro de 2009.
8.13. 05 documentosi apresentados deverao estar acompanhados de todas as
alteragdes ou da consolidagao respectiva.

Habilitacéo Fiscal, Social e Trabalhista
8.14. Prova de inscrigéo no Cadastro Nacional de Pessoas luridicas (CNPj) 00 no
Cadastro de Pessoas Fil’sicas (CPF), conforme o caso;
8.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentagao de cerpidao expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributaries federais e a Divida Ativa da Uniéo (DAU)
por elas administrador, inclusive aqueles relativos a Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta mg 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretério da Receita
Federal do Brasil e da Procuradora—Gerai da Fazenda Nacional.
8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Service (FGTS);
8.17. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a justiga do Trabalho,
mediante a apresentagao de certidao negative 00 positiva com efeito de negativa,
nos termos do Tituio Vii—A da Consolidacéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei mg 5.452, de 19 de maio de 1943;
8.18. Prova de inscriqfiao no cadastro de contribuintes Estadual/MunicipallDistrital
relativo ao domicilio 0,0 sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compativel com o objeto contratual;
8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicilio
ou sede do fornecedor, relativa a atividade em cujo exercicio contrata ou concorre;
8.20. Caso o fornececlor seja considerado isento dos tributes estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deveré comprovar tai condigao
mediante a apresentagao de deciaragéo da Fazenda respectiva do seu domicilio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.21. O licitante enqipadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n9
123, de 2006, estafré dispensado da prova de inscrigéo nos cadastros de
contribuintes estadual e municipal.

Qualificacéo Econémico-Financeira
8.22. Certidao negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio
ou sede do licitante, caso se trate ole pessoa fisica (alinea "c" do inciso ll do art. 59
da [N Seges/ME n9 116, de 2021) ou de sociedade simples;
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8.23. Certidao negatiqa de faléncia expedida pelo distribuldor da sede do licitante
(inciso ll do art. 69 da Lei n9 14.133, de 2021);
8.24. indices de Liqujdez Geral (LG), Solvéncia Geral (86) e Liquidez Corrente (LC).
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentagéo pelo licltante de
balango patrimonial, demonstragao de resultado de exercicio e demais
demonstragoes contébeis dos 2 (dois) filtimos exercicios sociais e obtidos pela
aplicagéo das seguintas formulas:

l - Liquldez Geial (LG) = (Ativo Circuiante + Realizavel a Longo Prazo) ~:—
(Passive Circulante + (Passive Nao Circulante);

ll - Solvéncia G-gral (56) = (Ativo Total) + (Passive Circulante +Passlvo nao
Clrculante); e

ill - Liquidez Cor’rente (LC) = (Ativo Circulante) -:— (Passive Circulante).
8.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer
dos indices de Liquidegz Gerai (LG), Solvéncia Geral (56) e Liquidez Corrente (LC),
seré exigido para fins de habilitagao capital minimo OU patrimonio liquido minimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratagao.
8.26. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagao deverao atender a
todas as exigéncias da habilitagéo e poderéo substituir os demonstrativos contabeis
pelo balango de abertura (§lg do art. 65 da Lei n9 14.133. de 202i).
8.27. O balango patrimonlal, demonstragao de resultado de exercicio e demais
demonstragoes contalaeis limitar—se-ao a0 Ultimo exercicio no caso de a pessoa
juridica ter slolo constituida ha menos de 2 (dols) anos (§ 69 do art. 69 da Lei ng
14.133. de 2021).

8.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nao sera
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentagéo de
balango patrimonial do Ultimo exercicio social
8.28. 0 atendimento dos indices economicos previstos neste item deveré ser
atestado mediante deplaragao assinada por profissional habilitado da area contébil,
apresentada peio iicitante.

Qualificagéo Técnica
8.29. Comprovagéo de aptidao para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnoiéglca e operacional equivalente ou superior com o objeto desta

u ‘i . . . ,. . .ucontratagao, ou com :5) Item pertmente, por meio da apresentagao de certidoes ou
atestados. por pessoas iuridicas de direito pL’Iblico ou privado , ou regularmente
emitldo(s) pelo conseliio profissional competente, quando for 0 case.
8.30. Os atestados del capacidade técnica poderéo ser apresentados em nome da
matriz ou da filial do fornecedor .
8.31. O licitante dispolnibiiizaré todas as informagoes necessérias a comprovagao da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando soiicitado pela Administragao,
Cépia do contrato qua} deu suporte a contratagao, enderego atual da contratante e
local em que foi execuitado o objeto contratado, dentre outros documentos.
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9. DA ATA DE REGESTRO DE PRECOS
9.1.0 controie e o geirenciamento das atas de registro de pregos serao realizados
peio érgéo gerenciador, quanto a:

i - os quantitatiwos e 05 saldos;
it - as soiicitagoes de adesa'o; e
Iii - o remanejamento das quantidades.

9.2.05 pregos registrados poderéo ser aiterados ou atuaiizados em decorréncia de
eventuai redugao dos pregos praticados no mercado ou de fato que eieve o custo
dos bens, das obras ou dos servigos registrados, nas seguintes situagoes (art. 25 do
Decreto n9 11.46212023):

9.2.1. em caso de forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em
decorréncia de fatos Emprevisfveis ou previsiveis de consequéncias incaiculéveis,
que Enviabiiizem a execugao da ata ta! como pactuada, nos termos do disposto na
ah’nea "d" do inciso ll do caput do art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021;

9.2.2. em caso de criagéo, alteragao ou extingéo de quaisquer tributos ou
encargos iegais ou superveniéncia de disposigoes iegais, com comprovada
repercussao sobre os Laregos registrados:

9.2.3. serao reajustados os pregos registrados, respeitada a contagem da
anuaiidade e o indice previsto para a contratagao; ou

9.2.4. poderao :Ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratagao.
9.3. A contratagao com os fornecedores registrados na ata seré formalizada peEo
orgao ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emisséo de
nota de empenho de despesa, autorizagao de compra ou outro instrumento habil,
conforme o disposto no art. 95 da Lei n9 14.133, de 2021.

9.3.1. Os instrumentos acima especificados seréo assinados no prazo de
validade da ata de regiistro de pregos.
9.4. Os contratos degcorrentes do sistema de registro de pregos poderao ser
aiterados, observado o disposto no art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021.
9.5. A vigéncia dos contratos decorrentes do sistema de registro de pregos sera
estabelecida no edital , observado o disposto no art. 105 da Lei n9 14.133, de 2021.

10. DA DISPONIBILIIPADE ORCAMENTARIA
10.1.A indicagao da disponibilidade de créditos orgamentérios somente seré exigida
para a formalizagao do contrato ou de outro instrumento hébii.
102. A dotagao reiativa aos exercfcios financeiros subsequentes sera indicada apés
aprovagéo da Lei Orgamentéria respectiva e iiberagéo dos créditos
correspondentes, mediante apostiiamento.

11. DA ADESAO A ATA DE REGISTRO DE PRECOS
11.1. Em atendimento, ao § 39 do art. 86, da Lei n9 14.133 de 19 de abril de 2021,
seré permitida a adeséo a ata de registro de pregos por orgaos e entidades da
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Administragao Publica, permitindo a ampliagao do acesso ‘as condigoes contratuais
vantaj'osas jé negociadas, em conformidade com as disposigées legals vigentes.

11.1.1. A adesao a ata de registro de pregos configura uma estratégia
administrativa que vilsa ampliar a eficiéncia e promover a economicidade nas
contratagoes pfiblicas, Esta decisao esté alinhada com os principles de legalidade,
impessoalldade. moralidade, publicidade e eficiéncia que regem a Administragao
Pliblica, conforme estabelecido pela Constitulgao Federal e reiterado pelos Acérdaos
224/2020, 2736/2023 e 2822/2021 do Tribunal de Contas da Uniao (TCU).

A opgao pela adeséfio nao é meramente procedimentai, mas uma escolha
estratégica que requer uma justificagao Clara e robusta. Nesse sentido, a adeséo
Cleve ser precedida por uma analise criteriosa do mercado e uma avaliagao das
vantagens economicass, garanténdo que as condigées obtidas através do registro de
pregos sejam, de fato, as mais vantajosas para a Administragao dlica. Esta
analise deve considerar nao apenas os custos diretos, mas também os beneficios
de longo prazo, comq a redugéo de tempo e recursos despendidos em moltiplas
llcitagées.

Além disso, a adeséo deve estar em harmonia com os objetivos estratéglcos do
orgao ou entidade, contribuindo para a otimizagéo de recursos e a melhoria da
qualidade dos servigps prestados a0 cidadéo. A transparéncia do processo é
fundamental e deve sger assegurada pela divulgagéo de todos os atos, garantindo
que a adeséo a ata de registro de pregos ocorra de forma aberta e acessn’vel a todos
os interessados.

Em conformidade com os precedentes do TCU, a inclusao de cléusula de adesao no
editai deve ser motivada de forma explicita, detalhando como essa escolha se
alinha a busca pela eficiéncia administratlva e quais beneficios especfficos sac
esperados. Tal motivagao reforga o compromisso com a gestao fiscal responsével e
com a obtengéo de valor para o dinheiro pL’xblico.

Portanto, a adesao a ata de registro de pregos, quando bem fundamentada e
justificada, represents; uma prética alinhada a busca constante pela eficiéncla na
Administragao Pflbiica, proporcionando economia, agilldade e qualidade na
contratagao de hens e servigos, sempre em prol do interesse pflblico.

Canindé/CE, 05 defibr“ de 2026.

Maykon Felip‘ey
ORDENADONA") DE DESPESAS
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